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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

EI N2 1.345/94 
"AUTORIZA A ABERTURA DE CIIBDITO SUPLEMENT R E 

DJ:{ OUTRAS PROVID~NCIAS" 

'.PREFEITO :MUNICIPAL DE MONIZ FREIRE, ESTADO DO ESP!RITO SANTO, 

aber que a obara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte L i a 

. • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

Suplementação no Orçamento Vigente no vaJ.or correspo n 
te a 40% (quarenta por cento) distribuídos da segu.in e 

forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONIZ FREIRE 40% 

RT.22 : Para cobertura do disposto no artigo anterior serão 

lizados recursos provenientes do excesso de arrecada 

verificado. 

. • 

. • 

Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação • 

Revogam-se as disposições em contrário • 

Muniz Freire/ES, N=mbro rd
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~...,....~ FAVORETO SOARES 
=Secret' i Municipal de Finanças= 

ll!!LIO~TINS 
=Secretário Municipal de Administração= 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE 


